
 EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 022/2013      

Altera a redação do inciso VI do art. 67 e revoga o inciso XV do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.

A Mesa da Câmara Municipal de Patos de Minas, nos termos do art. 70, § 2º da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal.

Art. 1º O inc. VI do art. 67 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:
“VI - alienação, outorga de direito real, concessão e permissão administrativa de uso de bens imóveis.”
Art. 2º Fica revogado o inciso XV do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2013.
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